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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.482, DE 10 DE AGOSTO DE 2018
Denomina de ANA LEHR BONFANTI 
a Rua B dos LoteamentosValentin 
Eccelenzá e Valentin Maestá.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Rua B dos Loteamentos Valentin Eccelenzá 
e Valentin Maestá, situada nesta cidade de Marau, 
passará a denominar-se oficialmente de Rua ANA LEHR 
BONFANTI.

Art. 2º A denominação oficial foi escolhida pelos 
relevantes serviços prestados à coletividade marauense 
e pela vontade expressa pelos moradores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dez dias do mês de agosto do ano de 2018

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE		

IURA KURTZ					   

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Decretos

DECRETO Nº 5.457, DE 27 DE JULHO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 108.500,00 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )	 108.500,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

665	 3.3.90.36.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	7.500,00

	0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

167	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 40.000,00

	0040	 ASPS

212	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	61.000,00

	4841	 CAPS

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:
	SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

86	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -20.000,00

92	 3.3.90.36.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	-1.000,00

115	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -1.000,00

116	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-1.000,00

119	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -1.000,00

121	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 -1.000,00

134	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 -13.096,53

144	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 -1.903,47

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

249	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-29.033,08

	Fonte Recurso	 0040	 ASPS
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	SECR. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

339	 3.3.90.36.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	-1.000,00

344	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -20.216,92

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

432	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	 -7.150,00

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

437	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-5.100,00

	Fonte Recurso	 1151	 B.G. IGD/BOLSA FAMÍLIA

443	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-2.000,00

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

450	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-4.000,00

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

Anulação ( - )	 -108.500,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos nove dias do mês de agosto de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Portarias

PORTARIA N° 104/2018, DE 10 DE AGOSTO DE 2018
Nomeia o Senhor Flávio Augusto 
De Conto, representante do Grupo 
Escoteiro Cacique Marau, membro 
do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor FLÁVIO AUGUSTO DE 
CONTO, representante do Grupo Escoteiro Cacique 

Marau, membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
de conformidade com a Lei Municipal n° 3.648, de 27 de 
maio de 2004 e alterações.

2. Atuará como suplente no impedimento do titular o 
Senhor LUCIANO FREITAG.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão seus 
mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dez dias do mês de agosto do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 402, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
REMANEJA PROFESSOR.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C1, Charline 
Batista Gatto matrícula n° 44814, do(a) EMEI Pedro 
Rigo para a EMEI Cantinho do Coração, a contar de 
13/08/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,
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Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 403, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 
VICE-DIREÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Gratificação de Vice-Direção 
20h/s, para o(a) Professor NC-C1, Charline Batista Gatto, 
cpf nº98835254000, matrícula n.°44814, no(a) EMEI 
Cantinho do Coração, a contar de 13/08/2018 a 28/12/18.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 404, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir de 
09/08/2018 (120 dias), para a Atendente de Creche, 
Iandra Paula Dalberto lotada na Sec. Mun. de Educação, 
conforme Atestado Médico em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 09/08/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 405, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NB-C1, Diana Elisa 
da Silva, CPF n° 35486356870, matrícula n° 55557, no 
período de 13/08/18 a 28/12/18 na EMEI Monteiro Lobato, 
para atender a demanda de turma.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 406, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
REMANEJA PROFESSOR(A).

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C1, Lauren 
Dalberto Silveira Pereira matrícula n° 37885, do(a) EMEI 
Sonho de Criança para a EMEI Mundo Encantado a 
contar de 13/08/2018.
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2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 407, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NB-C1, Dirlene 
Fátima Cótica, CPF n° 64520234034, matrícula n° 35432, 
no período de 13/08/18 a 28/12/18 na EMEI Sonho de 
Criança, para substituir remanejo de Lauren D.S.Pereira.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 408, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
PRORROGA LICENÇA 
MATERNIDADE.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 PRORROGAR, Licença Maternidade por mais 
60 dias, conforme a Lei 4.676/2011, para o(a) Professor 
ND-C1, Eliane Aguirre lotada na Sec. Mun. de Educação, 
conforme pedido de prorrogação em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 42/2018.
Fundamento legal: A25CAPT(Art. 25, “caput”, da Lei 

nº 8.666/93).

PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES PARA A FEDERAÇÃO 
GAÚCHA DE KARATE, REFERENTE AOS ALUNOS 
QUE PARTICIPARÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL 
INFANTIL ITKF NO DIA 18/08/2018 NO NOSSO 
MUNICÍPIO. PAGAMENTO DE 250 INSCRIÇÕES 
APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO SHOBU-KAN 
DE KARATE-DO AO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESPORTO. FUNDAMENTO LEGAL, ART. 25 DA LEI 
8.666/93

CONTRATADA: FEDERACAO SUL-RIO-
GRANDENSE DE KARATE-DO TRADICIONAL

CNPJ: 04.711.304/0001-18

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00

DATA DO TERMO: 06/08/2018
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Contratos

Contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI / 03.775.069/0012-
38 / Dispensa de Licitação nº 1999/2018 / CÓDIGO 
REDUZIDO: 706

OBJETO: Contratação de empresa para realização de 
curso “Iniciação à Mecânica”, visando atender a Meta 10 
do Plano Municipal de Educação.

PREÇO: R$ 2.850,00

PRAZO: 31.12.18

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Gente Seguradora S.A / 
90.180.605/0001-02 / Dispensa de Licitação nº 2010/2018 
/ CÓDIGO REDUZIDO: 647,88,169,429.

OBJETO: Contratação de empresa para renovação 
de seguro de veículos (Vans, Ônibus e Ambulâncias) 
pertencentes a frota municipal.

PREÇO: R$ 17.373,20

PRAZO: 26.10.18

......................................................................................

Termos de Credenciamentos:
CREDECIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Digital X Clínica de Radiologia 
Odontológica / 07.658.961/0001-37 / Chamamento 
Público 03/2018 / CÓDIGO REDUZIDO: 222

OBJETO: Realização de Radiografias Odontológicas.

PREÇO: Radiografia Odontológica Periapical - R$ 
17,00 cada. Radiografia Odontológica Panorâmica – R$ 
60,00 cada

PRAZO: 31.07.19

......................................................................................

Aditivo Termo de Credenciamento:
CREDENCIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Retiro Comunitário de 
Reabilitação Ocupacional – Comunidade Terapêutica 
RECREO / 91.693.549/0001-64 / Chamamento Público 
nº 02/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 212 / Primeiro Termo 
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 1.138,50 para 10 vagas de adulto 
feminino; R$ 1.138,50 para 10 vagas de adolescente 
feminino e R$ 1.138,50 para 10 vagas de adolescente 
masculino, referente ao período de 30 dias, sendo R$ 
37,95 por dia para cada vaga.

PRAZO: 31.07.19

......................................................................................

CREDECIANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Pacto Pastoral de Apoio 
Comunitário ao Toxicômano / 10.222.786/0001-45 / 
Chamamento Público nº 02/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 
212 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste

PREÇO: R$ 879,60 por vaga. Sendo R$ 29,32 por dia.

PRAZO: 31.07.19

......................................................................................

Ativos de Contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Rosalen Construções 
e Comércio de Tintas e Ferramentas Ltda-EPP / 
08.377.462/0001-34 / Pregão Presencial nº 117/2017. 
Ata de Registro de Preços nº 55/2017 / Primeiro Termo 
Aditivo.

OBJETO: Concede o reequilíbrio econômico-financeiro 
ao valor dos itens 5, 9, 16, 17 e 18 da ARP nº 55/2017 – 
Aquisição de materiais para Demarcação e Sinalização 
de Vias.
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PREÇO: Item 5 - R$ 187,00. Item 9 – R$ 96,25. Item 
16 – R$ 69,85. Item 17 – R$ R$ 64,35. Item 18 – R$ 64.35.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Cenntral Atacado e Varejo da 
Construção Ltda / 01.038.885/001-80 / Pregão Presencial 
nº 37/2018. Ata de Registro de Preços nº 19/2018 / 
Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Concede o reequilíbrio econômico-financeiro 
ao valor do item 38 da ARP nº 19/2017 – Cimento CP II 50 
Kg. Retroagindo ao dia 20 de junho de 2018.

PREÇO: Item 38 - R$ 25,22

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Cansi, Sela & Cia Ltda EPP / 
24.738.714/0001-60 / Pregão Presencial nº 08/2018. Ata 
de Registo de Preços nº 03/2018 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Concede o reequilíbrio econômico-
finaneceiro ao valor do item 01 da ARP nº 03/2018 – 
Cesta Básica – Assistência Social. Retroagindo ao dia 28 
de junho de 2018.

PREÇO: Item 01 - R$ 80,28

......................................................................................

Aditivo Transporte Escolar:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Paraíso Turismo e Viagens 
Ltda / 00.869.457/0001-37 / Pregão Presencial nº 06/2018 
/ Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Substituição de veículos utilizados no serviço 
de transporte escolar – Universitário das seguintes linhas, 
a partir do dia 01 de agosto de 2018: a) Linha Itinerário - 
LUPF 05: veículo ônibus placa IZZ-3001, substituído pelo 
veículo ônibus MBENZ/BUSSCAR EL BUSS R, placa 
KZX-2318, Chassi 9BM3840786B464572, cor branca, 
ano de fabricação 2005, modelo 2006; b) Linha Itinerário 
- LUPF 14: veículo ônibus placa LUV-9131, substituído 

pelo veículo ônibus MBENZ/BUSSCAR EL BUSS R, placa 
KZX-2318, Chassi 9BM3840786B464572, cor branca, 
ano de fabricação 2005, modelo 2006; c) Linha Itinerário 
- LCPF 31: veículo ônibus placa KZX-2318, substituído 
pelo veículo ônibus VW/COMIL VERSATILE R, placa 
IZZ-3001, Chassi 9532G82W7DR345642, cor verde, 
ano de fabricação 2013, modelo 2013; d) Linha Itinerário 
- LCPF 32: veículo ônibus placa KZX-2318, substituído 
pelo veículo ônibus VW/COMIL VERSATILE R, placa IZZ-
3001, Chassi 9532G82W7DR345642, cor verde, ano de 
fabricação 2013, modelo 2013.

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Ivaldino José Vanzo Eireli / 
94.296.563/0001-12 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: É substituído o veículo ônibus, placa ANH 
1708, pelo veículo ônibus MBENZ/MPOLO PARADISO 
R, placa DTD-7222, Chassi 9BM6340118B556567, cor 
branca, ano fabricação 2007, modelo 2008, a partir do dia 
01 de agosto de 2018. Linha Itinerário – LUPF 13

......................................................................................

Aditivo de Locação:
LOCATÁRIO/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

LOCADOR/CPF: Valdemar Fattini / 061.729.460-72 
/ Terceiro Termo Aditivo / Dispensa por justificativa nº 
56/2015 / CÓDIGO REDUZIDO: 665

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PRAZO: 31.07.19

PREÇO: R$ 1.470,34 mensal

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Mitra Diocesana de Passo 
Fundo / 92.027.192/0015-43 / Dispensa por Justificativa 
nº 21/2009 / Nono Termo Aditivo / CÓDIGO REDUZIDO: 
169.

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste
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PREÇO: R$ 442,57 mensal

PRAZO: 31.07.19

......................................................................................

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº176/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de 
retificação nº 12/2018 que Divulga o Resultado da 
Classificação Final e homologa os resultados para o 
cargo de Atendente de Creche.

ATENDENTE DE CRECHE

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

JESSICA DE ALMEIDA FARIAS 
VARGAS 61º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº177/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
223/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor Anos 
Iniciais.

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

NARA SCARPARO VANZ 88º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 178/2018 DIVULGA RELAÇÃO PRELIMI-

NAR DE INSCRITOS PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO ASSISTENTE SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de 
ASSISTENTE SOCIAL 40 Horas, por prazo determinado 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no 
artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, 
Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de 
fevereiro de 2007 e alterações, divulga relação preliminar 
de inscritos para o Processo Seletivo Simplificado, para 
contratação emergencial, que será regido pelas normas 
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estabelecidas no Edital nº 165/18 e na Lei 5476 de 13 de 
julho de 2018.

ASSISTENTE SOCIAL
Adlaine dos Santos Rodrigues

Ana Paula Scariot

Angelita de Cassia Renner

Camila dos Santos Bortole

Daiane Berte Dalbosco

Daniele Matos Albring

Elidiane Felix

Elise Setti Miorando

Eva Ivani de Souza Lopes

Felipe Spuldaro

Gladis Marisa Fontana

Ivanete Lopes da Cunha Zanin

Janaina Cristina Carvalho

Julia Maria da Cruz Mozena 

Kenia Censi

Luise Bonato

Raquel Lilian Tumelero

Tissiane Taglapietra

Marau 13 de agosto de 2018.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Iura Kurtz

Prefeito Municipal
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